
REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

Corrida Premiada

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SECAP/ME Nº 01.018626/2022

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: QUEMAIS COMUNICAO DE IDEIAS LTDA
Endereço: OLAVO BILAC Número: 28 Complemento: SALA  801 Bairro: CENTRO Município: RIO DE JANEIRO
UF: RJ CEP:20041-010
CNPJ/MF nº: 07.600.371/0001-53

1.2 - Aderentes:
 Razão Social:UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICOEndereço: DOM
JAIME CAMARA Número: 94 Complemento: EDIFICIO Bairro: CENTRO Município: FLORIANOPOLIS UF: SC
CEP:88015-120
 CNPJ/MF nº:77.858.611/0001-08 Razão Social:ETHOS ORGANIZACAO DE DOCUMENTOS - EIRELIEndereço:
RUI BARBOSA Número: 514 Bairro: CENTRO Município: ITATIBA UF: SP CEP:13250-280
 CNPJ/MF nº:19.763.203/0001-68 Razão Social:OQUEI TELECOM LTDAEndereço: ANTONIO GONCALVES DA
SILVA Número: 830 Complemento: SALA 04 E SOBRELOJA Bairro: CENTRO Município: JOSE BONIFACIO UF:
SP CEP:15200-000
 CNPJ/MF nº:05.912.502/0001-02 Razão Social:NETHOUSE TELECOMUNICACOES LTDAEndereço: CRISTO REI
Número: 150 Bairro: CENTRO Município: MONTALVANIA UF: MG CEP:39495-000
 CNPJ/MF nº:30.622.347/0001-37 Razão Social:RK CARTAO DE BENEFICIO LTDAEndereço: PRAIA DE BELAS
Número: 1212 Complemento: SALA  424 Bairro: PRAIA DE BELAS Município: PORTO ALEGRE UF: RS
CEP:90110-000
 CNPJ/MF nº:40.262.286/0001-06 Razão Social:CENTER EDUCACIONAL LTDAEndereço: PREFEITO CHAGAS
Número: 539 Bairro: CENTRO Município: POCOS DE CALDAS UF: MG CEP:37701-010
 CNPJ/MF nº:31.405.199/0001-61 Razão Social:O2 BUSINESS PARTNERS GESTAO EMPRESARIAL
LTDAEndereço: JOAQUIM EUGENIO DE LIMA Número: 598 Complemento: CONJ  61 A Bairro: JARDIM
PAULISTA Município: SAO PAULO UF: SP CEP:01403-000
 CNPJ/MF nº:34.053.404/0001-65 Razão Social:METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA
SAEndereço: FLORIDA Número: 1595 Complemento: ANDAR 1, 4, 5, 7, 8,            13, 14, 15          CONJ  11, 41,
51, 71, 81        131, 141, 151 Bairro: BROOKLIN NOVO Município: SAO PAULO UF: SP CEP:04565-000
 CNPJ/MF nº:02.102.498/0001-29 Razão Social:ADO FRANCHISING LTDAEndereço: PIO XI Número: 743
Complemento: SALA  9 Bairro: ALTO DA LAPA Município: SAO PAULO UF: SP CEP:05060-000
 CNPJ/MF nº:37.351.341/0001-11 Razão Social:LAZARO PLANO DE ASSISTENCIA FUNERAL LTDAEndereço:
NERI PINHEIRO Número: 338 Complemento: LOJA  A Bairro: CIDADE NOVA Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
CEP:20210-020
 CNPJ/MF nº:13.203.360/0001-32 Razão Social:BASKING MEMORIAL DO BRASIL LTDA.Endereço: BARUERI-
ITAPEVI Número: 498 Bairro: PARQUE NOVA JANDIRA Município: JANDIRA UF: SP CEP:06620-340
 CNPJ/MF nº:15.647.636/0001-05 Razão Social:ASSOCIACAO COMERCIAL DE SAO PAULOEndereço:
ALVARENGA Número: 591 Bairro: BUTANTA Município: SAO PAULO UF: SP CEP:05509-000
 CNPJ/MF nº:60.524.550/0013-75 Razão Social:AFFIX ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDAEndereço:
DOUTOR BRAULIO GOMES Número: 36 Complemento: ANDAR 18                  SALA  ADMINISTRADORA Bairro:
REPUBLICA Município: SAO PAULO UF: SP CEP:01047-020
 CNPJ/MF nº:11.158.465/0001-91 Razão Social:INCORTEL INCORPORACOES E CONSTRUCOES
LTDAEndereço: ELDES SCHERRER SOUZA Número: 2162 Complemento: SALA  924 Bairro: COLINA DE
LARANJEIRAS Município: SERRA UF: ES CEP:29167-080
 CNPJ/MF nº:05.332.211/0001-45 Razão Social:ASSOCIACAO DOS ASSISTENTES JURIDICOS DO MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULOEndereço: RIACHUELO Número: 96 Complemento: CONJ  701 Bairro: SE
Município: SAO PAULO UF: SP CEP:01007-000
 CNPJ/MF nº:23.108.110/0001-77 Razão Social:FELIZ BENEFICIOS E VANTAGENS LTDA.Endereço: BARAO DO
SERRO AZUL Número: 198 Complemento: ANDAR 5 Bairro: CENTRO Município: CURITIBA UF: PR CEP:80020-
180
 CNPJ/MF nº:21.020.277/0001-56 Razão Social:CENTRO EDUCACIONAL PEDACINHO DO CEU
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LTDAEndereço: SALINAS Número: 60 Bairro: LOANDA Município: JOAO MONLEVADE UF: MG CEP:35930-344
 CNPJ/MF nº:09.466.337/0001-63 Razão Social:ASSOCIACAO NACIONAL DE CORRESPONDENTES CAIXA
AQUIEndereço: SIA TRECHO 2 LOTES 710 / 720 Número: SN Complemento: LOJA  05 Bairro: ZONA
INDUSTRIAL (GUARA) Município: BRASILIA UF: DF CEP:71200-021
 CNPJ/MF nº:40.810.143/0001-83 Razão Social:SEGUNDA RESIDENCIA RODO CLUBEndereço: PRQ
RODOVIARIO Número: S/N Complemento: KM 4 Bairro: CAMPO LIMPO Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA
CEP:44050-024
 CNPJ/MF nº:14.486.492/0001-81 Razão Social:ESPORTE CLUBE VITORIAEndereço: ARTHEMIO CASTRO
VALENTE Número: S/N Bairro: CANABRAVA Município: SALVADOR UF: BA CEP:41260-300
 CNPJ/MF nº:15.217.003/0001-59 Razão Social:VIVA TELECOM LTDAEndereço: RJ 127 Número: 11924
Complemento: SALA  202 Bairro: BARREIRA Município: PARACAMBI UF: RJ CEP:26600-000
 CNPJ/MF nº:14.216.538/0001-42 Razão Social:AVALYST SERVICOS DE COBRANCA S.A.Endereço: SETE DE
SETEMBRO Número: 5426 Complemento: CONJ  1104                ANDAR 11                  COND  COMERCIAL
TRADE TOWE Bairro: BATEL Município: CURITIBA UF: PR CEP:80240-000
 CNPJ/MF nº:31.907.408/0001-75 Razão Social:ATENDVIP CARTOES E SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDAEndereço: JOHANN GLASER Número: 170 Bairro: FAZENDA SAO BORJA Município: SAO LEOPOLDO UF:
RS CEP:93044-710
 CNPJ/MF nº:34.594.610/0001-82 Razão Social:AK GROUP INTERNATIONAL LTDAEndereço: JOSE ALVES DOS
ANJOS Número: 61 Complemento: SALA: 12; Bairro: ALVORADA Município: IBIRITE UF: MG CEP:32400-001
 CNPJ/MF nº:20.612.971/0001-08 Razão Social:ABA CLUBE DE BENEFICIOSEndereço: ANDERSON SILVA
TAURINHO Número: 400 Complemento: SALA  02 Bairro: CENTAURO Município: EUNAPOLIS UF: BA
CEP:45820-970
 CNPJ/MF nº:21.941.809/0001-98 Razão Social:CARTAO DESCONTOS BRASIL - INCORPORACAO DE
BENEFICIOS - EIRELIEndereço: VAN LERBERGUE Número: 6378 Complemento: QUADRA15                  LOTE  3
A                 LOJA  25 Bairro: JARDIM ATLANTICO CENTRAL (ITAIPUACU) Município: MARICA UF: RJ
CEP:24934-270
 CNPJ/MF nº:34.766.621/0001-00 Razão Social:NEVES & FILHOS, ADMINISTRACAO E INTERMEDIACAO DE
IMOVEIS LTDA.Endereço: FELIX DA CUNHA 652, 654 E 656 Número: 656 Bairro: CENTRO Município: PELOTAS
UF: RS CEP:96010-000
 CNPJ/MF nº:88.385.711/0001-72 Razão Social:ARIN ADMINISTRADORA DE VENDAS E REPRESENTACAO
LTDAEndereço: DOUTOR BETTENCOURT RODRIGUES Número: 88 Complemento: CONJ  703 Bairro: SE
Município: SAO PAULO UF: SP CEP:01017-010
 CNPJ/MF nº:15.091.536/0001-37 Razão Social:D A COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELIEndereço:
JORGE TIBIRICA Número: 1147 Bairro: CENTRO Município: CRUZEIRO UF: SP CEP:12710-040
 CNPJ/MF nº:05.396.813/0001-66 Razão Social:VISAO DE AGUIA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDAEndereço: RUI BARBOSA Número: 239 Complemento: SALA  104 Bairro: CENTRO Município: SIMOES
FILHO UF: BA CEP:43700-000
 CNPJ/MF nº:17.896.454/0001-95 Razão Social:UNIODONTO PORTO ALEGRE COOPERATIVA
ODONTOLOGICA LTDAEndereço: INDEPENDENCIA Número: 914 Bairro: INDEPENDENCIA Município: PORTO
ALEGRE UF: RS CEP:90035-072
 CNPJ/MF nº:88.938.089/0001-82 Razão Social:IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARINGAEndereço: SANTOS DUMONT Número: 555 Bairro: VILA OPERARIA Z.03 Município: MARINGA UF: PR
CEP:87050-100
 CNPJ/MF nº:79.115.762/0001-93 Razão Social:CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MINAS
GERAISEndereço: URUCUIA Número: 48 Bairro: FLORESTA Município: BELO HORIZONTE UF: MG CEP:30150-
060
 CNPJ/MF nº:17.203.837/0001-30 Razão Social:ASSOCIACAO NACIONAL DE PROFISSIONAIS DE
ORGANIZACAO E PRODUTIVIDADEEndereço: JOSE MARIA PINTO ZILLI Número: 119 Complemento: APT: 12
BLOCO D; Bairro: JARDIM DAS PALMAS Município: SAO PAULO UF: SP CEP:05749-300
 CNPJ/MF nº:20.909.267/0001-03 Razão Social:CM HOSPITALAR S.A.Endereço: 3 Número: SN Complemento:
QUADRA9 A - MODULO 26 A 30 Bairro: DIMIC Município: CATALAO UF: GO CEP:75709-685
 CNPJ/MF nº:12.420.164/0003-19 Razão Social:UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICOEndereço: CEZAR HILAL Número: 700 Complemento: PAVMTO3 E 4               EDIF  YUNG Bairro:
BENTO FERREIRA Município: VITORIA UF: ES CEP:29050-922
 CNPJ/MF nº:27.578.434/0001-20 Razão Social:CAMPSOFT TECNOLOGIA LTDAEndereço: ORDEM E
PROGRESSO Número: 115 Complemento: SALA  07 Bairro: VARZEA DA BARRA FUNDA Município: SAO PAULO
UF: SP CEP:01141-030
 CNPJ/MF nº:35.434.544/0001-46 Razão Social:PREVER SERVICOS POSTUMOS LTDAEndereço: DR. SAULO
PORTO VIRMOND Número: 223 Complemento: SALA  01 Bairro: CHACARA PAULISTA Município: MARINGA UF:
PR CEP:87005-090
 CNPJ/MF nº:02.995.385/0001-08 Razão Social:UNIMED/RS - FEDERACAO DAS COOPERATIVAS DE
ASSISTENCIA A SAUDE UNIMED E COOPERATIVAS DE MEDICOS UNIMED DO RIO GRANDE DO SUL
LTDAEndereço: SANTA TEREZINHA Número: 340 Bairro: FARROUPILHA Município: PORTO ALEGRE UF: RS
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CEP:90040-180
 CNPJ/MF nº:33.014.397/0001-20 Razão Social:RBT TELECOM LTDAEndereço: VINTE E CINCO DE JULHO
Número: 3250 Bairro: CENTRO Município: SANTA MARIA DO HERVAL UF: RS CEP:93995-000
 CNPJ/MF nº:15.358.478/0001-65 Razão Social:CAMPO VALE EIRELIEndereço: INDUSTRIAL Número: 50
Complemento: QUADRA1                   LOTE  1 Bairro: INDUSTRIAL I Município: AGUA BOA UF: MT CEP:78635-
000
 CNPJ/MF nº:24.497.899/0001-68 Razão Social:QUALITY INSURANCE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDAEndereço: GENERAL ATALIBA LEONEL Número: 4086 Bairro: PARADA INGLESA Município:
SAO PAULO UF: SP CEP:02242-002
 CNPJ/MF nº:15.807.851/0001-18 Razão Social:CEMITERIO E CREMATORIO PARQUE DAS FLORES
LTDAEndereço: CAPITINGAL Número: 114 Bairro: CIDADE MORUMBI Município: SAO JOSE DOS CAMPOS UF:
SP CEP:12236-840
 CNPJ/MF nº:06.030.900/0001-68 Razão Social:MAIS FAMILIA - PLANO DE BENEFICIOS E ASSISTENCIA
FAMILIAR LTDAEndereço: VINTE DE JANEIRO Número: 1019 Complemento: GALPAO 000A CXPST         0120
Bairro: BOA VIAGEM Município: RECIFE UF: PE CEP:51130-120
 CNPJ/MF nº:43.298.577/0001-34 Razão Social:UNIX BRASIL CLUBE DE BENEFICIOSEndereço: ANTONIO
BATISTA BITTENCOURT Número: 00325 Complemento: SAL 301 Bairro: RECREIO DOS BANDEIRANTES
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP:22790-250
 CNPJ/MF nº:23.305.068/0001-84 Razão Social:SOMA SP ASSOCIACAO DE BENEFICIOSEndereço:
EMANCIPACAO Número: 3770 Complemento: : SHOPPING METROPOLITA; BLOCO: I; BOX: 2; Bairro: JARDIM
DO BOSQUE Município: HORTOLANDIA UF: SP CEP:13186-237
 CNPJ/MF nº:20.344.378/0001-10 Razão Social:UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO - FEDERACAO
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICASEndereço: JOSE GETULIO Número: 78 Complemento: 90 Bairro:
ACLIMACAO Município: SAO PAULO UF: SP CEP:01509-000
 CNPJ/MF nº:43.643.139/0001-66 Razão Social:QUEMAIS COMUNICAO DE IDEIAS LTDAEndereço: OLAVO
BILAC Número: 28 Complemento: SALA  801 Bairro: CENTRO Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP:20041-
010
 CNPJ/MF nº:07.600.371/0001-53 Razão Social:UNIMED UBERABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDAEndereço: ALAOR PRATA Número: 294 Bairro: CENTRO Município: UBERABA UF: MG CEP:38015-010
 CNPJ/MF nº:17.774.738/0001-09

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Sorteio

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
Todo o território nacional.

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
29/03/2022 a 02/05/2022

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
29/03/2022 a 28/04/2022

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:
Esta é uma Promoção realizada pela empresa Quemais Comunicação de Ideias, CNPJ: 07.600.371/0001-53, com
sede na Praça Olavo Bilac, nº 28, sala 801, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
Poderão participar da Promoção exclusivamente associados, clientes e colaboradores das empresas aderentes (
“Participantes”), residentes e domiciliados no território brasileiro, a partir de 18 anos completos,
A Promoção abrange todo o território brasileiro, nas plataformas e programas de benefícios geridos pela Empresa
Mandatária, listados nesta Promoção como empresas aderentes e esta ocorrerá no período compreendido entre os
dias 29/03//2022 e
28/04/2022 (“Período da Promoção”). Com a finalidade de serem contemplados com 10 (dez) relógios Smartwatch.
Para participar da promoção o Participante deverá se cadastrar na área destinada a Promoção em uma das
plataformas eletrônicas dos clubes de benefícios das empresas Aderentes dentro do Período da Promoção:

CNPJ: 05.332.211/0001-45 https://inclube.com.br/
CNPJ: 21.020.277/0001-56 https://cartaomuitofeliz.redeparcerias.com/
CNPJ: 23108110000177 clube.aajump.com.br
CNPJ: 09.466.337/0001-63 https://pedacinhoselect.com.br/
CNPJ: 40.810.143/0001-83 ancca.clubeparcerias
CNPJ: 14.486.492/0001-81 https://gofluxclub.clubeparcerias.com.br/
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CNPJ: 15217003000159 www.clubeleaodevantagens.com.br
CNPJ: 14.216.538/0001-42 https://clube.vivatele.com/
CNPJ: 31.907.408/0001-75 plus.avalyst.com.br
CNPJ: 34.594.610/0001-82 https://descontos.atendvip.com
CNPJ: 20.612.971/0001-08 https://akclube.clubeparcerias.com.br
CNPJ: 21.941.809/0001-98 abaclube.redeparcerias.com
CNPJ: 34766621/0001-00 clubeibenbrasil.redeparcerias.com
CNPJ: 88.385.711/0001-72 https://mundocasarao.com.br/
CNPJ: 15091536000137 https://afpesp.arinbeneficios.com.br/
CNPJ: 05.396.813/0001-66 https://clube.jatobox.com.br/
CNPJ: 17.896.454/0001-95 visaodeaguia.clubeparcerias.com.br
CNPJ: 88.938.089/0001-82 https://unioplan.uniodontopoa.com.br/
CNPJ: 79.115.762/0001-93 smartclube.santacasasaudemaringa.com.br
CNPJ: 19763203000168 clube.agilizasaude.net
CNPJ: 17203837000130 https://beneficios.crfmg.org.br/
CNPJ: 20909267/0001-03 http://anpop.redeparcerias.com
CNPJ: 12.420.164/0003-19 https://clubedevantagens.viveonarios.com.br/
CNPJ: 27.578.434/0001-20 https://uniclube.redeparcerias.com/
CNPJ: 35.434.544/0001-46 https://clube.avanza.com.br/,
CNPJ: 35.434.544/0001-46  https://clube.thsprovider.com.br/,
CNPJ: 35.434.544/0001-46 https://clubevantagens.grvtelecom.com.br/
CNPJ: 35.434.544/0001-46  https://clube.globalbandalarga.com.br/
CNPJ: 35.434.544/0001-46  https://clube.navenet.com.br/
  CNPJ: 35.434.544/0001-46 https://clube.utopianet.com.br/
 CNPJ: 35.434.544/0001-46 https://poupanet.club/
CNPJ: 35.434.544/0001-46 https://clube.pandanetwork.com.br/
CNPJ: 35.434.544/0001-46 https://clubedebeneficios.mznet.com.br/
CNPJ: 35.434.544/0001-46  https://clubedebeneficios.wbrnet.com.br/
 CNPJ: 35.434.544/0001-46 https://clubedevantagens.aliennetwork.com.br/
CNPJ: 35.434.544/0001-46  https://clube.evofibra.com.br/
CNPJ: 35.434.544/0001-46 https://clube.rdstec.com.br/
CNPJ: 35.434.544/0001-46  https://clubedevantagens.amazonett.com.br/
CNPJ: 35.434.544/0001-46  https://clube.fibralink.net.br/
CNPJ: 02.995.385/0001-08 www.meuclubeprever.com.br
CNPJ: 33.014.397/0001-20 http://clubedevantagens.unimedrs.com.br/
CNPJ: 15358478000165 https://rbtmais.rbt.psi.br/
CNPJ: 88.938.089/0001-82 https://unioplan.uniodontopoa.com.br/
CNPJ: 05.132.806/0001-57 http://clubedevantagens.abts.com.br/
CNPJ: 24497899000168 https://clube.campovale.com.br/
CNPJ: 15.807.851/0001-18 https://clubedevantagensquality.com.br/
CNPJ: 10.779.290/0001-77 https://clubedevantagens.abergs.org.br/
CNPJ: 06.030.900/0001-68 https://parquedasflores.redeparcerias.com/
CNPJ: 43.298.577/0001-34 planomonteverde.clubeparcerias.com.br
CNPJ: 23.305.068/0001-84 clubeunix.com.br
CNPJ: 20.344.378/0001-10 https://beneficios.somasp.org.br/
CNPJ: 43.643.139/0001-66 unimedfesp.clubeparcerias.com.br
CNPJ: 07.600.371/0001-53 https://tena.clubeparcerias.com.br/;
 CNPJ: 07.600.371/0001-53 https://meu.clubeparcerias.com.br/;
CNPJ: 07.600.371/0001-53 https://nosso.redeparcerias.com/;
CNPJ: 07.600.371/0001-53 https://nosso.clubeparcerias.com.br/;
CNPJ: 07.600.371/0001-53 https://demo2.redeparcerias.com/;
 CNPJ: 07.600.371/0001-53 https://demo.redeparcerias.com/;
CNPJ: 07.600.371/0001-53 https://demo3.redeparcerias.com/
CNPJ 17.774.738/0001-09 https://clubedevantagens.unimeduberaba.com.br/
CNPJ: 11.158.465/0001-91 https://affixsou.com.br
CNPJ: 60.524.550/0013-75 https://clubededescontos.acsp.com.br/
CNPJ: 15.647.636/0001-05 clube.alphacampus.com.br
CNPJ: 13.203.360/0001-32 clube.confieassistencia.com.br
CNPJ: 37.351.341/0001-11 https://clubemais.maislaser.com.br/; https://clube.kalaes.com.br/
CNPJ: 02.102.498/0001-29 https://bedentistas.clubeparcerias.com.br/
CNPJ: 34.053.404/0001-65 https://descontos.amigoz.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://clube.fenix-fiber.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61  http://clubedevantagens.waynet.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61  https://vantagens.centralnetsurubim.com.br/
 CNPJ: 31.405.199/0001-61  https://clube.dbug.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://clube.rochafiber.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://clube.stratus.com.br/
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CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://neolinkado.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 netfi.clube.academiadoprovedor.com.br
CNPJ: 31.405.199/0001-61  https://beneficio.gigabytemultimidia.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://vantagens.nmultifibra.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61  https://clube.flylink.com.br/
 CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://clubedevantagens.eteccnet.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61  clube.vipbrtelecom.com.br
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://clube.voxconexao.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://clube.trixnet.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://vantagens.spacenetwork.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 descontos.bandalargaupnet.com.br
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://clubesinaldoceu.com/
CNPJ: 31.405.199/0001-61  https://vantagens.pongar.com.br/
CNPJ: 31.405.199/0001-61 https://clubedevantagens.brandaotelecom.com.br/
CNPJ: 40.262.286/0001-06 https://vivamaiscartao.redeparcerias.com/
CNPJ: 30.622.347/0001-37 https://maisvantagens.soumaisnorte.com.br/
CNPJ: 05.912.502/0001-02 https://clube.oquei.com.br/
CNPJ: 19763203000168 clube.agilizasaude.net

Preenchendo as lacunas como seguem abaixo:
– * Nome completo
– * CPF
– * Clube de Vantagens Participante
– * E-mail
– * Telefone
– * Li e concordo com os Termos do Regulamento
Obs.: Será permitido apenas 01(um) cadastramento por CPF. Uma vez finalizado o cadastro, não será permitido
alteração do mesmo. A empresa mandatária não se responsabiliza por possíveis erros no preenchimento do
cadastro por parte do participante.

Ao concluir o seu cadastro, o Participante estará automaticamente participando da Promoção, uma vez que lhe
será atribuído 1 (um) número de ordem e série, com o qual concorrerá a prêmios com base na Extração da Loteria
Federal (“Número da Sorte”) sendo o mesmo também enviado para o endereço e-mail cadastrado.
Cada Número da Sorte será composto por uma sequência de 5 (cinco) algarismos “XX.XXX” e este é
personalíssimo e intransferível, sendo que a atribuição dos Números da Sorte ocorrerá na sequência da conclusão
das transações computadas pela Mandatária.
Caso todos os Números da Sorte sejam distribuídos antes da data prevista para o término da Promoção, a mesma
será considerado encerrada, permanecendo inalterada a data do sorteio.

Neste caso, poderão participar dos sorteios somente os Participantes que tiverem recebido Números da Sorte
dentro do Período de Participação desta Promoção.
Preenchendo as lacunas como seguem abaixo:
– * Nome completo
– * CPF
– * Clube de Vantagens Participante
– * E-mail
– * Telefone
– * Li e concordo com os Termos do Regulamento
Obs.: Será permitido apenas 01(um) cadastramento por CPF. Uma vez finalizado o cadastro, não será

7 -  QUANTIDADE DE SÉRIES:
1

8 -  QUANTIDADE DE ELEMENTOS SORTEÁVEIS POR SÉRIE:
100.000

9 - APURAÇÃO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:

DATA: 02/05/2022 15:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 29/03/2022 10:00 a 28/04/2022 17:59
DATA DO SORTEIO DA LOTERIA FEDERAL: 30/04/2022
NUMERAÇÃO DA(S) SÉRIE(S):
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Praça Olavo Bilac NÚMERO: 28 COMPLEMENTO: sala 801 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20041-010

Página 5 de  8



LOCAL DA APURAÇÃO: Sede Mandatária

PRÊMIOS

Valor R$Descrição Série FinalValor Total R$ Série InicialQuantidade Ordem

10 Relogio Inteligente Xiaomi
Smartwatch Bluetooth Haylou Ls05

214,00 2.140,00 0 0 1

10 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

2.140,0010

11 -  FORMA DE APURAÇÃO:
Regra de Formação dos Elementos Sorteáveis  SÉRIE ÚNICA: Será emitida a série de número 0, composta por 100000
números.  ELEMENTO SORTEÁVEL: Serão gerados 100000 Elementos sorteáveis de 0 a 99.999 por série;  NÚMERO DA
SORTE: Será formado por 6 números, sendo que o primeiro número corresponde à série e os 5 últimos números ao
ELEMENTO SORTEÁVEL, conforme exemplo abaixo: Exemplo: 1/12.345 = 1(série); 12.345(elemento sorteável).  Data do
Sorteio da Loteria Federal: Caso a Extração da Loteria Federal não venha a ocorrer na data prevista, por qualquer motivo, será
considerada para efeitos de apuração do resultado desta Promoção, a data da Extração da Loteria Federal subsequente.  Regra
de Apuração do elemento sorteável:   A definição do  elemento sorteável  se dará a partir dos prêmios da Extração da Loteria
Federal, lidos de cima para baixo, por meio da combinação das unidades simples do primeiro ao quinto prêmio;  Número da
sorte contemplado:    Série apurada seguida do elemento sorteável apurado.  Regra de Apuração dos Contemplados:  (por
Apuração)  Para determinação do primeiro participante contemplado, este deve possuir o “Número da sorte” que coincide
exatamente com o “Número da Sorte contemplado” e atender aos critérios de participação. Os demais contemplados serão
determinados pelos “Elementos sorteáveis” imediatamente posteriores. Um “Número da Sorte” não pode ser contemplado mais
de uma vez na mesma apuração;

  Aproximação:   No caso de não ter sido distribuído o “Número da sorte” apurado ou não atenda aos critérios de participação, a
determinação do primeiro participante contemplado será o “Elemento sorteável” imediatamente superior, dentro da mesma série,
ou, na falta deste, o imediatamente inferior, repetindo-se tal procedimento até que se encontre um “Elemento sorteável”
distribuído mais próximo ao apurado com base no resultado da loteria federal. No caso de se alcançar o número sequencial
inicial ou final, buscar-se-á apenas os imediatamente superiores e inferiores, respectivamente.
Os demais contemplados serão determinados pelos “Elementos sorteáveis” imediatamente posteriores. Um “Número da Sorte”
não pode ser contemplado mais de uma vez na mesma apuração. Caso não tenha sido distribuído nenhum elemento sorteável
na série apurada, o valor correspondente ao prêmio será recolhido, pela empresa Promotora, ao Tesouro Nacional, como renda
da União, na forma da Lei.  Distribuição dos elementos sorteáveis:  A geração e distribuição dos elementos sorteáveis devem
ser feitas de forma aleatória.

12 -  CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:
Todo e qualquer participação realizada que não preencher as condições estabelecidas neste Regulamento não será
considerada válida para os efeitos desta Promoção, podendo o participante ser desclassificado da Promoção, a único e
exclusivo critério da MANDATÁRIA.
Todos os Participantes deverão observar as condições, formas e prazos de participação, sendo sumariamente desclassificados
os Participantes que não preencherem os requisitos de participação, incluindo idade mínima, que descumprirem quaisquer
regras desse Regulamento, que efetuarem o procedimento de cadastro com dados falsos ou agirem em qualquer etapa da
Promoção com falta de decoro, falta de urbanidade, ou, ainda, cometerem qualquer tipo de suspeita de fraude, incluindo, mas
sem limitação a, criação de benefício e utilização de ferramentas automatizadas com o intuito de alterar os resultados da
Promoção, ficando, ainda, sujeitos à responsabilização penal e civil.

Se qualquer das informações fornecidas por algum Participante contemplado estiver incorreta, imprecisa ou incompleta,
impossibilitando ou prejudicando, por qualquer razão, a entrega do prêmio, o Participante perderá o seu direito ao prêmio e será
desclassificado.

13 -  FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
A divulgação do resultado desta Promoção, assim como o nome e número da sorte do ganhador, dar-se-á pela internet no site
da Promoção (clubeparcerias.com.br/sorteiocorridapremiada) e estarão no ar por 90 (noventa) dias a partir do dia  04/05/2022.
Podendo haver veiculação em redes sociais, mídia online, materiais de ponto de venda e mídia impressa.

Os Participantes contemplados serão acionados pela Mandatária, através de e-mail e/ou número de telefone informados no
cadastro e terão seus dados de identificação devidamente confirmados e formalizados através de e-mail em até 10 (dez) dias
úteis.
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14 -  ENTREGA DOS PRÊMIOS:
O prêmio será entregue, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
apuração, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 70.951/72.

O prêmio será entregue no endereço indicado pelo contemplado no ato de comunicação. No ato da comunicação ou
recebimento do prêmio, o Participante contemplado deverão assinar o recibo de entrega do respectivo prêmio; o qual constituirá
prova de entrega do prêmio, e será mantidos sob guarda, pelo prazo de 03 (três) anos, após o término da Promoção.

A responsabilidade da Promotora perante o participante contemplado encerra-se no momento da entrega do prêmio e a
assinatura do recibo.

A Mandatária não se responsabiliza por informações incorretas, ainda que oriundas de erros de digitação, que prejudiquem ou
impossibilitem a entrega do Prêmio. Caso os dados pessoais estejam incorretos, o participante será automaticamente
desclassificado.

Caso o Prêmio não seja reclamado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados, respectivamente, da data do sorteio, da
apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito do respectivo titular e o valor
correspondente será recolhido pela Promotora ao Tesouro Nacional, como renda da União, em até 10 (dez) dias passados da
data do término do prazo prescricional.

15 -  DISPOSIÇÕES GERAIS:
Em momento algum, poderá a MANDATÁRIA ser responsabilizadas por cadastros perdidos, atrasados, enviados erroneamente,
incompletos, incorretos, inválidos, imprecisos ou, ainda, na falta de energia elétrica, sem exclusão das demais situações
decorrentes de caso fortuito ou força maior.

A MANDATÁRIA não será responsável por problemas dos quais não detenham qualquer controle, tais como falhas ou qualquer
impedimento do Participante em se conectar a internet, não garantindo o acesso ininterrupto, oscilações, interrupções e falhas
de transmissão dos serviços de internet, congestionamento na internet, vírus, falha de programação (bugs) ou violação por
terceiros (hackers).
É terminantemente proibida à utilização de sistemas, softwares e outras ferramentas ou métodos automáticos, repetitivos ou
programados que criem condições de cadastramento, compra, navegação ou participação, considerada como prática irregular,
desleal ou que atente contra os objetivos desta Promoção, caso em que, quando comprovado, haverá a exclusão imediata do
participante da Promoção.

O participante ganhador autoriza, desde já, como consequência da conquista do seu prêmio e em caráter irrevogável e
irretratável a utilização, pela MANDATÁRIA, de seus nomes, imagens e sons de voz em qualquer um dos meios escolhidos para
divulgação desta campanha pelo período de 01 (um) ano, a partir da data do último sorteio. O Participante autoriza a utilização
de seu endereço físico, eletrônico, telefone e demais dados informados no ato da inscrição na Promoção com o propósito
exclusivo de formação de cadastro, reforço de mídia publicitária e divulgação do evento em referência, desde que não fira o
Código de Defesa do Consumidor, sem nenhum ônus para a MANDATÁRIA, sendo que, no entanto, de acordo com o que
dispõe o artigo 11 da Portaria MF nº 41/2008, a empresa é expressamente vedada de comercializar ou ceder, ainda que a título
gratuito, os dados coletados nesta Promoção.

O regulamento desta promoção será disponibilizado no https://clubeparcerias.com.br/sorteioveraodasorte/. A participação na
Promoção implica na aceitação total e irrestrita de todos os seus termos e condições e serve como declaração de que o
ganhador não tem qualquer embaraço fiscal, legal ou outro que o impeça de receber o prêmio distribuído.

A Promotora não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os Participantes possam ter, oriundos de situações que
estejam fora de seu controle.  A Promoção poderá ser interrompida e/ou cancelada por motivo de força maior. O Regulamento
poderá ser alterado a qualquer tempo, bem como os Prêmios poderão ser substituídos, após autorização da Secap/ME,
mediante comunicação pública de tais mudanças no site <https://clubeparcerias.com.br/sorteioveraodasorte/>. perguntas,
reclamações e comentários sobre o Regulamento ou sobre a Promoção poderão ser dir igidos ao e-mail
<campanhas@redeparcerias.com>.
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As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos consumidores participantes da promoção deverão ser preliminarmente
dirimidas pela Mandatária.

A participação nesta Promoção implica conhecimento e aceitação integral deste regulamento e quaisquer dúvidas, divergências
ou situações não previstas neste regulamento serão julgadas e decididas de forma soberana e irrecorrível pela comissão
organizadora da Mandatário, responsável por esta Promoção.

A empresa deverá encaminhar à Secap/ME a Lista de Participantes, contendo nomes e números da sorte distribuídos, após o
término de cada período de participação e antes da extração da loteria.

16 -  TERMO DE RESPONSABILIDADE
Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha
autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e
oitenta (180) dias, contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo
da promoção, caducará o direito do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao
Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser
representado por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária
de serviço de radiodifusão, nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora,
persistindo-as, estas deverão ser submetidas à Secap/ME;

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a
compreensão e visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº
70.951, de 1972, Portaria MF nº 41, de 2008, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria MF nº 422 de 2013, Portaria Seae/MF nº 88
de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba
"Apurações", contendo nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da
extração da Loteria. O arquivo deverá ser no formato .csv e cada arquivo poderá ter até 15MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação
e ensejam as penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Monteiro Souza, Assistente Técnico, em
25/03/2022 às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do
Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código
verificador NUA.MOJ.DZO
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